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EDITAL Nº 2/PPG PCA CH/UFFS/2025 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 1/PPG PCA CH/UFFS/2025 - PROCESSO 
SELETIVO DE ALUNO REGULAR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

PROFISSIONAL EM COMPUTAÇÃO APLICADA 
 

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAL EM 
COMPUTAÇÃO APLICADA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
(UFFS), no uso de suas atribuições legais e considerando a Portaria nº 
4344/GR/UFFS/2025, torna pública a retificação do item 4.2.1.3 do Edital nº 1/PPG PCA 
CH/UFFS/2025 Processo Seletivo de aluno regular para o Curso de Mestrado do Programa 
de Pós-Graduação Profissional em Computação Aplicada (PPGPCA), do campus Chapecó 
com ingresso em 2026.1, conforme normas estabelecidas neste edital e da Resolução 
71/CONSUNI CPPGEC/UFFS/2025. 
 
ONDE SE LÊ: 
“4.2.1.3 O anteprojeto será analisado, sem identificação do candidato, por dois avaliadores 
do corpo docente do PPGPCA, com base nos seguintes critérios: 
a) Sistematização (organização do texto) (até 2,0 pontos) 
b) Síntese (clareza, objetividade, precisão, coerência, criatividade e adequação do texto aos 
objetivos do projeto) (até 2,0 pontos) 
c) Capacidade Argumentativa/Domínio do tema (conhecimento específico) (até 2,0 pontos) 
d) Qualidade da linguagem (gramática e domínio do vocabulário técnico) (até 1,0 ponto)” 
 
LEIA-SE: 
“4.2.1.3 O anteprojeto será analisado, sem identificação do candidato, por dois avaliadores 
do corpo docente do PPGPCA, com base nos seguintes critérios: 
a) Sistematização (organização do texto) (até 3,0 pontos) 
b) Síntese (clareza, objetividade, precisão, coerência, criatividade e adequação do texto aos 
objetivos do projeto) (até 3,0 pontos) 
c) Capacidade Argumentativa/Domínio do tema (conhecimento específico) (até 3,0 pontos) 
d) Qualidade da linguagem (gramática e domínio do vocabulário técnico) (até 1,0 ponto)” 

 
Chapecó - SC, 24 de dezembro de 2025. 
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